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Campo Largo, 17 de novembro de 2022.

Ofício ns 297l2O2Z - COCÉL

Assunto: Olício 9912022llluminação na Rua Francisco Alves Mendes)

Sra. Chefe de Divisão da Secretaria de Governo

A Companhia Campolarguense de Energia - COCEt, por seu representante legal que esta

subscreve, vem pelo presente, prestar esclarecimentos referentes ao Ofício ne 99/2022,

considerando pedido de verificação de viabilidade de atendimento à solicitação do vereador

Luiz carlos Scervenski Junior para substituição de lâmpadas da iluminação pública (instalação

de luminárias led) na Rua Francisco Alves Mendes - 8om Jesus, neste município.

lnformamos que a Companhia é parceira da Prefeitura Municipal no projeto de melhoria da

iluminação que consiste na substituição de lâmpadas tradicionais por modelos led - já são

mais de 5 mil luminárias eficientes instaladas. Esclarecemos que a tomada de decisão sobre os

locais que serão contemplados e definição do cronograma de obras cabe à Prefeitura - desde

2021 a aquisição de novas luminárlas também é realizada diretamente pela Prefeitura.

Permanecemos à disposição caso necessite de esclarecimentos adicionais

Cordialmente,

José Arlindo Lem Chemin

Diretor Presidente - COCEL

A senhora
Gabriêla Bronholo silva
chefe de Divisão da sêcretaria Municipal de Governo

Prêfêitura Municipal de Campo Largo

Av. Padre Natal Pigato, 925 - Vila Elisabeth - Campo Largo - PR

Companhia Campolarguênsê de Ene.gia ' COCEL
Rua Rui Barbosa, 520 - CEP 83601-140 - Campo Largo - PR | (41t 216ç2121 I www.cocel.com.br
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPO LARGO

Ofíci<t n' 9912022

Carrpo Largo, I I de outubro de 2022

Assunto: Ofrcio 13{1612022

llustr'íssirno Senhor,

Em atenção ao contido no ofício de rf 130612072 e

Requerimento n" 160012022, acostado aos autos n" 4985212022, Íet'erente ao pedido do Ilustre

Vereador Luiz Carlos Scervenski Juniot encaminho-os em anexo, para que seja veriÍicada a

possibi Iidade de atendirnento.

Aproveito para renovar Ineus p[otestos de estima e consideração.

Respeitos:rmente,

Ihno. Sr.

José Allindo Chernirr

Presidente da Cocel

Campo Largo - PR

Av. Padrc Nâtal Pigato,925 - Vila Elisâbclh Csmpo Larlo - PR, ll]607-240 - Tclcfonc: (41) 3291-5000

Rrsü^ á,o r,.^ &l loiqr'ZL
fe,r: G^-i'[^ c'? 'F<»U''-

Q^lr*,ühl"'*u,
G{bliela Bronholo Si lva

CheÍ'e de Divisão da Secretaria de Governo



cÂuena MIrNrcrPAr, DE
EsrADo Do PÀRANÁ

CÀMPO I-,ARGO

Oficio ne 1306/2022 Campo Largo, 11 de Outubro de 2022

Éxcelentissimo SenhoÍ PreÍeito Municipâ1,

cumpro o dever de encaminhar a Vossa Excelência, fotocópiô do requeíimento ne 7600/22

de autoria do Vereãdoí Luiz Carlos Scervenskilúnior, aprovado por unanimidade de votos poÍ esta

Casa Legislativa, na sessão oÍdináriâ de 10 de outubro do corrente, solicitando lâmpadas de Led na

Rua trâncisco Alves Mendes, Bom Jesus.

Sern mais, renovo os meus protestos dê elevada estima e distinto apreço

//(,
dro no Barausse

EXMO. SR.

Maurício Rivabem

PrefeituÍa Municipal de Campo Largo
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REOUERIMENTO NO 137 12022

Câmara Municipal de Campo Largo - PR

Exmo. Sr. Pedro Barausse. Presidente da Câmara Municipal. de Campo Largo

Luiz Carlos Scervanski JunioÍ VEREADOR que este subscreve, no

exercÍcio de suas atribuiçóe§ Íegimentais, vem com o devido acâtamento, REQUERER

que após ser ouvido o plenário, seia encaminhado âo Poder Executivo do Municipio de

Campo Largo. para que Íaça a SUBSÍITU|CÂO OA ILUMINACÃO PÚBLlcA ATUAL

POR LÂMPAOAS OE LE NA RUA FR CISCO ALVES MENDES , localizada no

bairro Bom Jêsus, deste município.

Estâ proposiÇâo legislativa se iustifice, pois, uma boa iluminaÇão nas viâs

de trânsito. melhora o raio de visibilidede, contribuindo para que o motorista perceba o

peígo com antecedência, além de ofêrecer conÍorto. tâmbém diminui os casos de

violência e criminalidade nâs íuas.

Considerando que sáo atribuiçóes do Poder Legislativo Municipal

fiscalizar, organizar e estimular melhorias no PodeÍ Exêcutivo, assim como estabelecer

a comunicaçáo da populaçáo em §uas queixas e reinvindicaçÕes e operar como uma

ouvidoria geral da sociedade, desde já agradecemos a análise deste requerimento

Nestes termos,

Pede deierimento.

Campo Largo, 19 de setembro de 2022

..,.I-'l

LUIZ CARLOS SCERVE SKI JUNIOR
VEREADOR

RUÂ susEsraçÃo oÍ ENoLoGlA, 2ooa, vlLA 8aÍ{c^RlA, cEP 83501-450 ' cÂMPo LÂRGo - PÂRÀNÁ
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